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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

Trata o presente processo do relatório anual da 1975 

da Faculdade de Medicina de Marília. 

2. Fundamentação: 

O protocolado com três volumes retrata as atividades 

da Faculdade, naquele exercício, que decorreram normalmente quanto 

ao ensino, tendo também desenvolvido produção científica, com publi-

cação de trabalhos resultantes de pesquisas. 

A situação financeira, segundo os documentos apresenta-

dos, encontra perfeita harmonia entre a receita e a despesa. 

A análise da Comissão de Fiscalização verificou a o b -

servância de todos os dispositivos legais por parte da Faculdade 

bem como regularidade de funcionamento durante o ano. 

II- CONCLUSÃO 

Aprova-se o relatório anual, de 1975, da Faculdade de 

Medicina de Marília, sem prejuízo de verificação a qualquer tempo, 

se necessária. 

São Paulo, 01 de junho, do 1977. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Relator 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães , Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 1 5 / 0 6 / 1 9 7 7 . 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Presidente 


